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1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0085/2019 
 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-9, sito a Rua 
Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Exmo. Sr. Walter 
Kleber Kucher Junior CPF nº 824.490.409-78. 

 
CONTRATADA:   SÓ LUZ COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS E HIDRÁULICOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.038.642/0001-29, com sede a Rua Nereu Ramos, n° 913, Centro 
da cidade de Campos Novos - SC, neste ato representada pelo seu 
sócio Administrador, Sr. Valmir Sebastião de Oliveira, CPF n.º 
870.835.749-87. 

 
Considerando solicitação justificada do Diretor de Saneamento; 
Considerando odisposto no item 3.2 da Cláusula terceira do contrato 0085/2019 
 
Celebrar entre si o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que 
aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o 
Processo de Licitação nº 042/2019 – Pregão nº 019/2019 em conformidade com a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim discriminando: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO 
 
Fica  aditivado os itens conforme acrescido demostrado . 
A definir. 
Item Descrição  Un. 

Med. 

Qut. Preço 

Unitário 

(R$) 

Valor Global 

(R$) 

124 Caixa de 

Gordura 

PVC 

UN 8 68,50 548,00 

    TOTAL R$ 548,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE VALORES 
Em decorrência das alterações citadas na cláusula primeira, fica acrescidas o valor total 
de R$ 548,00 (Quinhentos e quarenta e oito reais) o que corresponde a 2,3198%  do 
valor do contrato original. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o 
FORO da Comarca de Herval D’Oeste - SC. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 testemunhas.  
 
 
Erval Velho, SC, 05 de Agosto de 2019 
 
 
________________________                                 ________________________ 
Walter Kleber Kucher Junior,                                    Valmir Sebastião de Oliveira 
Prefeito Municipal                                                          Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Patrick Bordin                 Nome: Karine Oliveira Freitas 
CPF: 097.973.959-44                           CPF: 039.073959-64 
 
 
______________________________ 
Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Dr.Leonardo Elias Bittencourt 
 


